
  
VOTO DE LOUVOR N°   2025

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Voto de Louvor aos Policiais Militares do 23º Batalhão
de  Polícia  Militar  do  Estado  da  Paraíba,  em
reconhecimento  à  dedicação  exemplar,  à  coragem
inabalável  e  à eficiência  operacional  que culminaram
na  frustração  de  uma  ação  criminosa  contra  agência
bancária,  em  13  de  outubro  de  2025,  na  cidade  de
Taperoá-PB.

 Senhor Presidente:

Requeiro,  nos  termos  do  art.  117,  inciso  XIX,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, que ouvido o Plenário desta  Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado, seja consignado  VOTO DE LOUVOR aos policiais militares abaixo mencionados,

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade paraibana.

Voto de Louvor em favor dos seguintes policiais:

- Matrícula 523.575-8 – 3º Sargento QGP Gilson Silva Júnior

- Matrícula 521.953-1 – Cabo QGP Edmilson Barros Júnior

- Matrícula 524.822-1 – Cabo QGP Péricles Marques Hóstio

- Matrícula 524.875-2 - Cabo QGP Thiago Wilbert de Lemos Pereira 

JUSTIFICATIVA

No dia 13 de outubro de 2025, a guarnição do 23º Batalhão de Polícia Militar do Estado da

Paraíba, composta pelos militares em destaque, realizava rondas ostensivas na cidade de Taperoá-

PB quando se deparou com uma ação criminosa em andamento contra a agência bancária local.

Diante  da  gravidade  da  situação,  os  policiais,  com  elevado  senso  de  dever,

profissionalismo e coragem, agiram de forma imediata e estratégica, confrontando os criminosos e
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iniciando  um  eficaz  gerenciamento  de  crise.  Com técnica,  serenidade  e  pleno  domínio  tático,

cercaram os indivíduos, neutralizando a ameaça e frustrando o intento delituoso sem a necessidade

de confronto armado — evitando, assim, possíveis danos colaterais à população, aos funcionários e

à própria estrutura do estabelecimento.

Graças  à  intervenção  rápida  e  precisa  dos  militares,  a  integridade  física  de  todos  os

presentes foi preservada, assim como a segurança do patrimônio público e da comunidade local.

Ao longo de suas carreiras, os referidos policiais têm demonstrado compromisso inabalável

com a segurança pública, enfrentando situações de alto risco com disciplina,  honra e dedicação

exemplar. A atuação destacada nesta ocorrência reflete os valores fundamentais da Polícia Militar

da  Paraíba:  coragem,  sacrifício,  profissionalismo  e  serviço  à  sociedade,  sendo  digna  de

reconhecimento público e oficial por parte desta Casa Legislativa.

Dessa forma, propõe-se o presente Voto de Louvor como forma de homenagear e enaltecer

o  trabalho  excepcional  desses  bravos  policiais,  cuja  conduta  foi  determinante  para  o  desfecho

extremamente exitoso de uma ocorrência de alta complexidade. Que este tributo sirva de incentivo e

inspiração  para  que  continuem  desempenhando  suas  funções  com  a  mesma  determinação,

excelência e espírito de serviço que os distinguem.

Sala de Sessões, em de            de 2025

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal
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